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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N' 25 12022

PREGÃO ELEÍRÔNICO N," 15120212

PROCESSO ADIú|]{ISTRATIVo n." SETEC.2022.000011632-5'|

OBJETO: A Presente licitação tem por objeto o fornecimento de FLORES E FOLHAGENS
NATURAIS destinadas ao uso pela Floricultura do Serviço Funerário Municipal nos tipos ê

especiftcaçôes técnicas constantes no Termo de Referência - Anero I do Edihl, pelo peÍiodo de 12 (doze) meses.

Pelo presente instumento, de um lado, a SETEC - SERVICOS TÉCNICOS GERAIS, Autarquia municipal, com sede nesta

cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N., Ponte Preta, inscÍita o CNPJ/MF sob n. 49.413.800/0001-23, inscriçao estadual

isenta, neste ato representada por seu Presidente SÍ. ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERÊNA inscrito no CPF

n" 055.896.82&78, pela Diretora Adm. Financeiro, Sra. JANAíNA DE FÁTIMA VACILOTTO CAÍúPOS BARBOSA, inscrita

no CPF n" 356.194.948-70 e p€lo DiretoÍ Técnim Operacional, Sr. MAURILEI PEREIRA, inscrih no CPF 172.819.60867 a

seguk designada simplesmente GERENCIADORA. De outm lado, o produtor rural JOÃO HIROSHIYOSHIDA, doravante
designado FORNECEDOR, com sede na cidade de Atibaia(SP), no SÍtio Yoshida- Baino Maracanã, CEP '1294G00, inscrito
no CPF 628.74ô.329-53 e RG 17.828.465-8, (outÍos dados constam no Processo Administmtivo no SETEC

SETEC.2022.00000632-5í em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico em epígraÍe, devidamente homologado pela

autoridade competente, resolvem celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto

Municipal n" 11.44711994, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado paÍa o Lotê 04, nos seguintes termos.

1 - OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

1.1 A Presente licitação tem por objeto o fomecimento de FLORES E FOLHAGENS
NATURAIS destinadas ao uso pela Floricultura do Serviço Funerário Municipal nos tipos e
especificações técnicas constantes no Termo de ReÍerência - (Memorial Descritivo), da proposta do
FORNECEDOR para o Lote 4 e demais documentos constantes administrativo em epígraÍe.

1.2 DeveÉo seÍ respeitadas todas as especificaçaes lécnicas e as demais condições de Íomecimenlo conüdes no Termo

de RefeÉncia que Íigurou como Anero I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integraote.

2 - FORNECEDOR

2.1 Figura como pÍimeira dassiÍicada e DETENTORA desta Ata de Regislro de Preços a empresa

JOÃO HIROSHI YOSHIDA, produtor ruml, pessoa fisica, inscrito no CPF tlo 628.716.329'53, esbbelecido no Síúo

Yoshida, Bairro Maracanã {EP 11294T276- AlibaialSP -Fone:(í l)'14íSí07í e email:floresyoshida@gmail.com

2.2 ilos termos do artiqo 1í, inciso Il, do Decreto Federal n0 7.892120'l.3, Íicam Íeqistradas também as

demais classificadas, que quando consultadas aceitaram executar o objeto da licitação pelo mesmo pÍeço
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ofertado pelo primeiro colocado para cada item:CAMPMAIS DISTRIBUIÇÃO LTDA - CNPJ 41.968.337/000í-74

aderiu ao Lote 4

3 - PREÇOS

3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

3.2 Os preços registados permanecerão fixos e iÍedusláveis

3.3 0 preço registrado abrangêfiá os custos diretos e indiretos deconentes do fomecimento do objeto, induindo hibutos

(impostos, taxas, emolumentos, contÍibuiçÕes fiscais e paraÍlscais, entÍe outros), seguros, despesas de administração,

lucro, cuslos com lransporte, frete e demais despesas conelatas.

3.4 Se o preço registrado se lomar superior aos valores praticados no meÍcâdo, o ORGÂO GERENCIADOR adolará as

seguintes providências:

3.4.1 convocará o FORNECEDOR, obedecrda a ordem de classificaçao no ceíame, visando à negociaçáo para a

redução de preços e sua adequação ao mercado;

Praçá Voluntários de 32, s/n" - BaiÍÍo Ponte Prêta - CEP: 1304í-900 - CAMPINAS - SP - PABX (19) 373+6100
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LOTE 04 - CÓDIGO BEC 5í56327

ITE DESCRTçÃO OTDE UITIIDADE
valoÍ unMÍlo

oúertado
TOTAT

'18 Crisántemo Bola 200 Dúzias R3 21,50 R3 /í.300,00

19 Crisântemo MacaÍÉo (*) 15Ut0
Pacotes com 1,5
Kg cada pacotê Ri 23,34 R3 350.100,00

20
Crisântemo XlaÍgarida I
(Cabo Longo) ltxtoo Pacotes com í,5

Kg cada pacote R$ 23,9 R$ 233.400,00

21
Crisântemo llargan:da ll
(Cabo Curto) í00 Pacotes com í,5

Kg cada pacote R3 21,50 Rs 2.1s0,00

22
Crisântêmo [argarida I
(Cor Chá, Cabo Longo) 100

Pacotes com 1,5
Kg cada pacotê R$ 23,U R$ 2.334,00

23
CÍisântemo MargaÍida ll
(Cor Chá, Cabo CuÍto) 100

Pacoles com 1,5
Kg cada pacolê R$ 21,50 R$ 2.1í1,00

24 Crisântemo Margarida I
(CoÍ Salmão, Cabo Gurto) 100

Pacotes com í,5
Kg cada pacote Rl 23,34 R3 2.334,00

25
Crisântemo MaÍgaÍida ll
(CoÍ Salmão, Cabo Longo) 100

Pacotês com í,5
Kg cada pacote R$ 21,t0 RS 2.í50,00

TOTAL: R$ 598.9í8,00
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3.4.2 libeÍaÍá o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu registÍo, quando frushada a

negociaçá0, respeiladas as contratãçoes já celebradas;

3.4.3 convocará os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação.

3.5 Não logrando êxito nas negocia@es, o ORGÂO GERENCIADOR cancelará o item objelo do preço negociado.

4 _ VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Fica declarado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, conhdos da data da

assinatura da eb, sendo certo que nesse periodo o pÍodutoÍ rural JOÀO HIROSHI YOSHIDA se obriga a execular nas

êstritas condiÉês do edital do pregão e de seus anexos o(s)objeto(s) aqui discriminado(s).

5 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando

5.1.1 Descumprir as mndiçoes da Ata de Registm de Preços;

5.1.2 Não aceitar Íeduzir o seu preço íegistrado, na hipótese deste se tomaÍ supeÍior àqueles praticados no

mercado;

5.1.3 For dedarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso lV, da Lei

Federal n.o 8.666/93;

5.1.4 For impedido de licitar e conlmtaÍ com a Administração nos teÍmos do artigo 7" da Lei Federal n.0 10.520/02

5.1.5 E nos demais itens constantes no Decreto Municipal n." 11.1147194.

6 _ CONTRATAçOES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 Os fomecedores gue assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obngados a celebrar as contrataçóes que dela

poderáo advir, observadas as condiÉes estabelecrdas no Edital, em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1 A existência de peços registmdos náo obriga a Administração a firmar as contÍataÉes decoÍrentes da Ata

de Registro de Preços, ficandolhe facultada à utilização de oulÍos meios, respeitada a legishção relativa às

licita@s, sendo assegurado ao beneficiário do regisEo a preÍeÍência de mntrataÉo em igualdade de condiÉes.
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6.2 A contÍataÉo dos FORNECEDoRES pelo GESTOR DO CONTRATO será formalizada pela emissâo de notâ de

empenho, podendo ser solicitado ao licitante vencedor a assinatura do Termo Contrafual, respeitado os quantitativos

existentes na Ata de Registro de Preços.

6.2.1 Se, por ocasião da formalização da contrataÉo, algum dos documenlos apresentados pelo FORNECEDOR

para Íins de mmprovação da regularidade fiscal ou trabalhisla estiver com o prazo de validade expirado, o

GESTOR verificará a situaÉo por meio eletrônico hábil de infoÍmaÉes, certifrcando nos autos do processo a

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

6.2.2 Se não Íor possível atualizá{as por meio eleúônico hábil de inÍorma@s, o FORNECEDOR seÉ notificado

para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situâÉo de regulaÍidadê de que tÍab o item 6.2.1, mediante

a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contrataçáo não se

Êaltzat.

6.2.3 O 'Sistema Eleüônico de Aplicação e Registro de Sançoes Administrativas - e-Sançoes", no enderêço

www.esancoes.sp.gov.br, e o'Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS', no endereço

http/ flww.poÍtaltÍansparencia.gov.br/ceis, deverão ser mnsuhados previamente à celebÍaÉo da conlratação,

observandGse os itens2.2.1 e2.2.2 doEditrl.

6.2.4 Constitui também condição para a celebraÉo da contrataÉo, caso se trate de sociedade cooperativa, a

indicapo de gestor encaÍregado de representála com exclusiviÍlade perante o contmtante.

6.3 A execução do obieto seÉ efetuada mediante expediçáo, pela SETEC - SERVIÇOS TECNICOS GERAIS, do

"Empenho Pévio" ou através de Termo ContÍatual.

6.3.'1 Caso o FORNECEDOR tencione efetuar a entrega do objeto do presente edital atÍavés de Íilial, esta deverá

apresentaÍ, quando da enúega, a sua inscriÉo no CNPJ, a coÍrespondente alteração do contrato social que a

cÍiou, a prova de sua inscrição no cadasho de contnbuintes municipal ou estadual e a prova de sua regularidade

peÍante as fazendas federal, estadual e municipal.

6.3.1.1 O não atendimento do disposto no item 6.3.í. acima implicará o não pagamento da nota fiscauÍatura,

até que seja apresentada essa documenhçáo.

6.4 Aplicam-se às contÍata@s realizadas com base neste Sistema de RegistÍo de Preços, as disposiçoes estabêlecidas

no Edital e seus Anexos da licitaçao que o precedeu, relativas aos prazos, às condi@s de local de entrega do objeto, às

condições de recebimento do objeto, à Íorma de pagamento e às sanções para o câso de inadimplemento.
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E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo represenlante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos

representantes do FORNECEDOR mm preços registrados nesla Ata, todos abaixo indicados e identificados.

canoinas,Z1 oe c!,grl* ae b LL

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: SETEC - SERVIÇOS TECNICOS GERAIS

PTEfBIUNA TffIdPTT
DEGlIfiXTS

JANAII{A DE F ILOTTO CAÍIIPOS BARBOSA
Diretora Administrativa Financeiro

PELO FORNECEDOR : JOÃO HIROSHI YOSHIDA

<':)

TESTEMUNHAS

Gestor:
FunÉo: - DIFUN-

SETEC - Serviços Técnicos Gerals
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.413.800 I OOOI-23

UE R LIDIS LERENA
Presidente

EI PEREIRA
Téoiíco Operacional

HIROSHI YOSHIDA
Proprietário

DA SILVA
SETEC

Fiscrl: HEÍTo FERNANDES FREITAS FILHO

FunÉo: Agenb de SupoÍte Técnico
CPF: 582.512.19m4
E{Eil: heitor.fernandes@setec.sp.qov. br

CPFi 173.922

E-fl ail: denny.soares@se1ec.so.oov.bÍ
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TERÍrrO DE CtÊNCtA E DE NOT|F|CAçÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS

PROcESSo ADMINISTRATMo n.' SETEC.2022.00000632.5'l

LICITAçÃO: Pregão Eletónim n" 15/2022

ORGAO GERENCIADOR: SETEC - SERVIÇOS TECNICOS GERAIS

FORNECEDOR: JOÂO HIROSHIU YOSHIDA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 25 I 20A2

OBJETO: - A Presente licitação tem por objeto o Íornecimento de FLORES E FOLHAGENS
NATURAIS destinadas ao uso pela Floricultura do Serviço Funerário Municipal nos tipos e

especiÍicações técnicas constantes no Termo de RêÍerência - (Hemorial DêscÍiUvo), da proposta do
FORNECEDOR para o Lote 4 e demaís documentos constantes administrativo em epígÍaÍe.

í. Eshmos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o ammpanhamento de sua execução contÍatual, estarão
sujeitos a ânálise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, cujo fâmite pmcessual ocoÍrerá pelo

sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao procêsso, tendo vista e extraindo ópias das maniíestaçôes de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na
Resoluçao no 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que üêrem a ser tomados,
relativamente ao eludido pocesso, serão publicados no Diário Oficial do EsEdo, Cademo do Poder Legislaüvo, paÍte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enEo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

d) as inÍorma@s pessoais dos rêsponsáveis pela contrâtante estão cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro

Corporativo TCESP - CadTCESP", nos teÍmos preústos no Artigo 2 das lnstruçoes nt1/2020, conforme
"Declaração(ões) de Atualização Cadastrel' anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dâdos sempre atualizados-

2. Damonos por NOÍFICADOS para:
a) O ammpanhamento dos atos do pocesso até seu julgamento finale consequente publicação;

b) Se Íor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e egimêntais, exercer o direito de defesa,
interpoÍ recuÍsos e o que mais couber.

'7<t t '
LOCAL e DATA: campinas, LYae Clz-J'<. de 7o?\

AUTORIDADE ÍÚÁIlrlA DO ÓRGÂO, RESPONSÁVEL PELA HO OLOGAçÁO DO CERTA E OU RATIFICAçÂO OA

DISPENSAN EXGIBILIDADE DE LIGÍTAçÃO, ORDENADOR DE DESPESAS DA COI{TRATANÍE E RESPONSÁVE§ AUE
ASSINATI O AJUSTE PELO CONTRATAÍ{TE;

Nome: ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA
Cargo: Píesidente-SETEC
CPF: 055.896.82&78
E-mail: C,S

s/no - BaiÍÍo Pontê Preta - CEP: '1304í-900 - CAMPINAS - SP - PABX: (í9) 37344100

Assinafura
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Pelo óÍqão oeíenciador:
NOME: JANAíNA DE FÁTIMA VACILOTIO CAMPOS BARBOSA

Cargo: DiÍetora Adm. Financeiro

CPF:356.í94 70

E-mail n setec.s br

Nome: MAURILEI PEREIRA
Cargo: DiÍetor Técnico Operacional

CPF: 172.819.60&67
E-mail:maurilei eretra etec.s

AssinatuÍa

Pêlo Íomêcêdàri
NOME JOAO HIROSHI

Cargo: Produtor Rural
CPF: 628.746.32953
E-mail: floresVoshida@qmail.com

DO CONTRATO

Nome NNY SOARES DA SILVA

Cargo :Gerente da DIFUN

CPF: 173.922-60&98

E-mail:den soaÍes etec ov.br

AssinatuÍa

FISCALIZAOOR(ES) DO COi{TRATO

Nome: HEITOR FERNANDES FREITAS FILHO

Cargo: Agente de Suporte Técnico

CPF: 582.512.'19&M

E-mail: hêitor.fernandês(Osetec.so.qov.br

Assinatura

IDA
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